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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2022
“Altera e acresce dispositivos da Lei Orgânica Municipal.



Os vereadores infra-assinados, no uso das atribuições que lhe confere a legislação municipal vigente, apresentam o seguinte Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal que “Altera e acresce dispositivos da Lei Orgânica Municipal”.
Art. 1o O artigo 13 Lei Orgânica Municipal de Paraíso do Sul passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 13 – A Câmara Municipal de Vereadores reúne-se, independentemente de convocação, no dia 15 de fevereiro de cada ano, para abertura da sessão legislativa, funcionando ordinariamente no período de 15 de fevereiro a 15 de dezembro. 

Parágrafo Único – Durante o período de que trata o Caput a Câmara se reunirá, em sessão ordinária, no mínimo uma vez por semana. ”
Art. 2° O artigo 84 da Lei Orgânica Municipal de Paraíso do Sul passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 84 – As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde. 
§ 1º. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 

§ 2º É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 3º A garantia de execução de que trata o § 2º deste artigo aplica-se também às programações incluídas porto das as emendas impositivas de iniciativa de bancada de parlamentares, no montante de até 1% da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

§ 4º As programações orçamentárias previstas nos §§ 2º e 3º deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica.

§ 5º. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a programação, serão adotadas as seguintes medidas:
I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

§ 6º. Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, os órgãos de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias, cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes.

§ 6º. Os restos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas no §§ 2º e 3º poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,6% da Receita Corrente Líquida realizada no exercício anterior, para as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5%, para as programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentar.
§ 7º. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da metade resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 8º e 9º deste artigo poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das demais despesas discricionárias.

§ 8º. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§ 9º. As programações de que trata o §3º deste artigo, quando versarem sobre o início de investimentos com duração de mais de um exercício financeiro ou cuja execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada, a cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. ”
Art. 3º.  Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua publicação.
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 05 DE SETEMBRO 2022.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Necessário se faz uma remodelação de dispositivos da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Sul, que se diga de antemão, encontra-se atualizada e apenas necessita de atualização de poucos pontos, ora objetos de alteração.

Uma lei é um preceito que manda ou proíbe algo em conformidade com a justiça. Trata-se de regras decretadas pelas autoridades e que obedecem a certos princípios, como a generalidade (aplicam-se a todos os indivíduos) e a obrigatoriedade (são imperativas), entre outros.

Conhece-se como lei orgânica qualquer lei de que se necessita de um ponto de vista constitucional para regular os aspectos da vida social. As leis orgânicas têm uma competência diferente das leis ordinárias e requerem alguns requisitos extraordinários, como a maioria absoluta na hora de serem aprovadas.

Assim, necessário se faz a alteração da legislação municipal a fim de reduzir o recesso parlamentar aproximando-se aos parâmetros adotados pela Constituição federal, para que a sessão legislativa se dê ordinariamente no período de 15º de fevereiro a 15 de dezembro.
Ainda, se faz necessária atualizar a Lei orgânica municipal com a inclusão do dispositivo legal que trata sobre emendas impositivas de iniciativa de bancada de parlamentares, matéria inclusa na Carta magna através da Emenda Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019.
Por isso, se requer a aprovação da presente emenda, em todos os seus termos, coma aquiescência dos ilustres Parlamentares de Paraíso do Sul.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 29 DE AGOSTO DE 2022.
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